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INTRODUÇÃO

De acordo com o art. 37 da Lei 13.709/2018 – Lei Geral da Proteção de Dados-LGPD, o “controlador e o operador

devem manter registro das operações de tratamento de dados pessoais que realizarem (...)”.

A definição de um inventário de dados pessoais, vem atender essa determinação da LGPD, no que se refere à

manutenção de registro do levantamento do tratamento de dados pessoais realizados pela instituição.

O inventário de dados pessoais consiste em um balanço do que a instituição faz com os dados pessoais, identificando

quais dados pessoais são tratados, onde estão e que operações são realizadas com eles.

Como ação preliminar à elaboração do Inventário de Dados Pessoais da UFF, é necessário conhecer a legislação e

identificar os serviços e processos que lidam com dados pessoais.

Após um período de divulgação sobre os termos da LGPD e suas diretrizes, no site da UFF, e em boletins específicos,

foi disponibilizado um questionário sobre a Lei, para, assim, estabelecer um diagnóstico da cultura organizacional

sobre o tema. Nesse sentido, é importante ressaltar o envolvimento de todos os atores da UFF com vistas a mudança

de cultura organizacional no que se refere aos aspectos inerentes à LGPD.

I - RESULTADOS DA APLICAÇÃO DO QUESTIONÁRIO SOBRE USO DE DADOS PESSOAIS

O questionário foi enviado, com apoio da Superintendência de Comunicação Social (SCS), ao endereço de e-mail dos

servidores da UFF, docentes e técnicos administrativos. Os envios de mensagens foram realizados em duas etapas, na

tentativa de obter o maior número de contribuições ao levantamento realizado.

Os resultados foram os seguintes:

1) E-mail enviado no dia 09 de agosto de 2021, disponível até 23 de agosto.

✔ 2637 servidores abriram o e-mail. Destes, 526 clicaram no link do formulário.

2) E-mail enviado no dia 13 de setembro de 2021, disponível até 27 de setembro.

✔ 2060 servidores abriram o e-mail. Destes, 378 clicaram no link do formulário.

Foram recebidas, no total, 199 respostas com o questionário preenchido.



II - PRINCIPAIS RESULTADOS









OBS 16,1 % são compartilhados com terceiros, com público, a depender da finalidade, etc



OBS: 23 respostas sim ou não sei

III - DIAGNÓSTICO POR ANÁLISE DOS RESULTADOS OBTIDOS

Os objetivos do trabalho preliminar executado foram estabelecer o nível de conhecimento dos servidores sobre a

LGPD, incentivar a busca por capacitação sobre o tema e mobilizar as áreas da UFF que tratam com dados pessoais,

sobre as atividades necessárias para atender a legislação.

O quantitativo da amostra de respondentes, embora pequeno frente ao número total de servidores contatados para

participar do levantamento (166 para um total de cerca de 8.500 servidores), foi suficiente para apontar algumas

questões importantes.

Nas respostas coletadas, observamos que:



a) 15,6% declararam não conhecer a LGPD;

b) Mas somente 51,3% aplicam as diretrizes da LGPD nos seus trabalhos;

c) 82,9 % não fizeram qualquer tipo de capacitação sobre a LGPD;

d) 86,4% utilizam dados pessoais nos serviços executados;

e) 36,1% dos servidores coletam dados desnecessários à realização dos serviços, ou não sabem se alguma coleta é

desnecessária;

f) 16,1% dos dados pessoais, provavelmente, estão sendo compartilhados sem os devidos procedimentos de sigilo

e de segurança, demandados na legislação.

Tais resultados apontam a necessidade de ampliar atividades de divulgação sobre a legislação na universidade, de

oferecer canais de capacitação e de envolver as áreas da universidade no processo de adequação da UFF à LGPD.

IV - PROCEDIMENTOS DEFINIDOS COM BASE NO DIAGNÓSTICO

O GT LGPD definiu os seguintes focos de ação para os próximos seis meses:

● Divulgação de informações sobre a LGPD, com vista ao reforço da cultura organizacional da UFF para a LGPD;

● Avaliação da realidade atual sobre o tratamento de dados pessoais na UFF – para subsidiar o Inventário de

dados pessoais;

● Levantamento de contratos relacionados a dados pessoais;

● Analisar/ranquear os riscos que apresentam maior probabilidade juntamente com o impacto que causam

para a conformidade com a LGPD na UFF – estudos preliminares à definição do Relatório de Impacto à

Proteção de Dados Pessoais; e

● Definir estrutura de governança da LGPD na UFF.

As atividades serão realizadas com a mediação e a orientação da Encarregada da UFF pela LGPD, que vai demandar as

diversas áreas, conforme suas atribuições técnicas e serviços especializados, para contribuir nos esforços

institucionais de adequação à legislação.


